
CÂMARA MUN. DE PINHÃO 
RECEBIDO EM 

RS IL NÃO2S mera lidaem  SS/0 / DOS 
matéria votada em: SS //0/ 2048 
votação; 7.5 Favoráveis; — Contrários 

Abstenções o ESTADO DE SERGIPE 
F: 004,957.255-52 PODER LEGISLATIVO E pve PAS 

Funcionárip Responsável CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PINHÃO som Gal dos Sk 

Edson Gil dos Santos 
REQUERIMENTO Nº 07/2025 Presidente da Mesa Diretora 

Blênio 2025-2026 

Requer que o Presidente desta Casa coloque em votação em regime de URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA, o Projeto de Lei nº 14/2025, de autoria do Poder Executivo o qual 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares e dá outras 

providências”. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Pinhão/SE, em 23 de outubro de 2025. 

Edson Gil dos Santos 

Presidente 
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Cosme Rochão da Conceição - Elson Fernande Souza 

Vereador Vereador 
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